
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 DECRETO Nº 10024/2026 
 
“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.”                                            
                                                                                                                                            
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o Processo administrativo digital nº. 048/2026, de 20 de fevereiro de 2026; 
Considerando a avaliação técnica, corroborada pelo parecer jurídico deferindo o benefício requerido 
na forma da lei e anexados aos autos; 
 
Considerando tratar-se de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante conversão de tempo 
especial em comum, em conformidade com o artigo 40 da Constituição Federal, § 1º, III, alínea “a”, 
C/C artigos 116 e 131 da Lei Complementar Municipal 241/2019; é que: 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- É declarado aposentado nos termos da Lei, o servidor LUIS ALEXANDRE SCHNEIDER, 
matrícula nº 6426-2, admitido em 20 de agosto de 2012, no cargo de Médico 40 horas, Referência 
22, Grau “E”. 
 
Artigo 2º- Receberá o servidor, proventos proporcionais, calculados pela média aritmética simples 
das 80% maiores contribuições, limitada à última remuneração, não podendo ser inferior a um 
salário-mínimo, nem superior ao teto constitucional e, proporcionais ao tempo de contribuição, 
conforme artigo 131 da Lei Complementar 241/2019, de 10 de junho de 2019, sem direito a paridade.  
 
Artigo 3º- Os reajustes deverão ocorrer na mesma data e com o mesmo índice aplicado aos 
servidores ativos do Município de São Sebastiao, nos termos do parágrafo único do artigo 132, da 
Lei Complementar nº 241, de 10 de junho de 2019.  
 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de abril de 2026. 
 
São Sebastião, 30 de março de 2026. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 05 ao Contrato Administrativo – 2021SEMAM017 – Processo 
Administrativo nº 3.474/2021, Dispensa por Justificativa nº 003/2021 
Contratada: COMERCIAL E IMPORTADORA SÃO SEBASTIÃO LTDA 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor pago a título de 
aluguel. 
Prazo: 12 meses. 
Valor: R$200.033,88 (duzentos mil, trinta e três reais e oitenta e oito centavos). 
Data: 28/03/2026 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo município e João Paulo Tarora pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 021/2026 – Processo n.º 11738/2025 
Contratada:  R A M G Dias 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Locação de plantas, mobiliário e equipamentos elétricos e fornecimento de mão de obra, 
divulgação e logística para atendimento eventual em atividades de palestras, inaugurações e festejos 
no Município de São Sebastião 
Prazo: 12 (doze meses) DEMOLIÇÃO 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de penalidade de demolição conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

5.566/2026 
-IMOLA S/A IMOVEIS DE 
LAZER 

ROD MANOEL H DO 
REGO, SN, CAMBURI  

10 DIAS 40706 

 
MULTA 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 
no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

5.583/2026 
-ESP. JOAQUIM 
PUERTAS 

Rua Joaquim Puertas, 36 
(casas 01-02-03-04), SÃO 
FRANCISCO  

R$ 500,00 40466 

5.580/2026 
-IMOLA S/A IMOVEIS DE 
LAZER 

ROD MANOEL H DO 
REGO, SN, CAMBURI  

R$ 5.000,00 40705 

5.577/2026 -Daniel Ferreira da Silva 
Rua Luiz Lemos do Val, 
739,  
Barequeçaba  

R$ 12.048,00 41001 

 
Sem mais, 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
NOTIFICAÇÃO 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na 
Leis Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 
2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 
2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de 
novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

5.559/2026 
-PRONAVE – Agentes 
do Comércio Exterior 
Ltda 

Rua Liberato Cardoso de 
Campos,  
SN, JARAGUA  

30 DIAS 40462 

5.560/2026 
-PRONAVE – Agentes 
do Comércio Exterior 
Ltda 

Rua Liberato Cardoso de 
Campos, SN, JARAGUA  

30 DIAS 40461 

5.562/2026 
-CARLOS ALBERTO 
RAZUK 

AV OLAVO BILAC, ao lado 
do nº 521, CANTO DO MAR  

30 DIAS 40460 

 5.563/2026 
-PRONAVE – Agentes 
do Comércio Exterior 
Ltda 

Rua Liberato Cardoso de 
Campos,  
SN, JARAGUA  

30 DIAS 40464 

5.564/2026  -Luiz Antonio Ramos 
R. Francisco da Cruz 
Maldonado,  
681, PORTAL DA OLARIA  

15 DIAS 40645 

5.565/2026 
-PRONAVE – Agentes 
do Comércio Exterior 
Ltda 

Rua Liberato Cardoso de 
Campos, 
SN, JARAGUA  

30 DIAS 40463 

5.568/2026 
-Simone de 
Albuquerque Alves 

RUA MARIA DAS DORES 
SOUZA, 30, PONTAL DA 
CRUZ  

15 DIAS 45593 

5.570/2026 
-CONDOMINIO 
IRMAOS TAVOLARO 

R QUINZE DE NOVEMBRO, 
SN  
PONTAL DA CRUZ  

15 DIAS 45594 

5.573/2026 
-CONDOMINIO 
IRMAOS TAVOLARO 

R QUINZE DE NOVEMBRO, 
SN, PONTAL DA CRUZ  

15 DIAS 45595 

 
Sem mais, 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
 
Dino Luis Barrozo           FLAVIO FERNANDES DE 
QUEIROZ 
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental       SECRETARIO DE MEIO AMBI 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 021/2026 – Processo n.º 11738/2025 
Contratada:  R A M G Dias 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Locação de plantas, mobiliário e equipamentos elétricos e fornecimento de mão de obra, 
divulgação e logística para atendimento eventual em atividades de palestras, inaugurações e festejos 
no Município de São Sebastião 
Prazo: 12 (doze meses) 
Modalidade: Pregão Presencial 23/2025 
Valor: R$ 490.650,00 (Quatrocentos e noventa mil seis centos e cinquenta reais) 
Data: 12/02/2026 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho e Leandro Pereira da Silva pelo Município e Rafael Augusto 
Marcelino Gimenes Dias pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Modalidade: Pregão Presencial 23/2025 
Valor: R$ 490.650,00 (Quatrocentos e noventa mil seis centos e cinquenta reais) 
Data: 12/02/2026 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho e Leandro Pereira da Silva pelo Município e Rafael Augusto 
Marcelino Gimenes Dias pela contratada. 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 024/2026 – Processo n.º 11738/2025 
Contratada:  JLF Logística e Eventos LTDA 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Locação de plantas, mobiliário e equipamentos elétricos e fornecimento de mão de obra, 
divulgação e logística para atendimento eventual em atividades de palestras, inaugurações e festejos 
no Município de São Sebastião 
Prazo: 12 (doze meses) 
Modalidade: Pregão Presencial 23/2025 
Valor: R$ 269.931,50 (Duzentos e sessenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e cinquenta 
centavos) 
Data: 12/02/2026 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho e Leandro Pereira da Silva pelo Município e Jose Luiz Dias 
Moreira pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Extrato do Contrato Administrativo – 025/2026 – Processo n.º 11738/2025 
Contratada:  EGM Eventos LTDA 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Locação de plantas, mobiliário e equipamentos elétricos e fornecimento de mão de obra, 
divulgação e logística para atendimento eventual em atividades de palestras, inaugurações e festejos 
no Município de São Sebastião 
Prazo: 12 (doze meses) 
Modalidade: Pregão Presencial 23/2025 
Valor: R$ 785.550,00 (Setecentos e oitenta e cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
Data: 12/02/2026 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho e Leandro Pereira da Silva pelo Município e Antônio Eduardo 
Amâncio Serafini pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 027/2026 – Processo n.º 11738/2025 
Contratada:  R A M G Dias 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Locação de plantas, mobiliário e equipamentos elétricos e fornecimento de mão de obra, 
divulgação e logística para atendimento eventual em atividades de palestras, inaugurações e festejos 
no Município de São Sebastião 
Prazo: 12 (doze meses) 
Modalidade: Pregão Presencial 23/2025 
Valor: R$ 401.690,50 (Quatrocentos e um mil seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos) 
Data: 13/02/2026 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho e Leandro Pereira da Silva pelo Município e Rafael Augusto 
Marcelino Gimenes Dias pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Processo Nº 31692/2025 – Pregão Nº 66/2025 
 

Objeto: ABERTURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS ADULTO E INFANTIL QUE SERÁ FORNECIDA PARA OS PACIENTES DA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO 

 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi(ram) vencedora(s) do 
certame a(s) empresa(s): 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. R$ 1.731.260,00 um milhão, setecentos e trinta e 
um mil duzentos e sessenta 
reais  

MY LICITA SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA 

R$ 9.539,00 nove mil quinhentos e trinta e 
nove reais 

Data: 30/03/26 
 
ROBSON ARAUJO OLIVEIRA  
PREGOEIRO 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso 
IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, esse procedimento licitatório à(s) 
empresa(s): 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. R$ 1.731.260,00 um milhão, setecentos e trinta e 
um mil duzentos e sessenta 
reais  

MY LICITA SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA 

R$ 9.539,00 nove mil quinhentos e trinta e 
nove reais 

Data: 30/03/26 
 

  
LAYSA CHRISTINA PIRES DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Secretária de Saúde 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 
NOTIFICAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA 
 
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) notificado(s) da existência de débito(s) inscrito(s) 
em Dívida Ativa, cuja Certidão de Dívida Ativa (CDA) já foi regularmente emitida, conforme legislação 
municipal vigente. 
Nos termos do Decreto nº 9.674/2025, com redação dada pelo Decreto nº 10.004/2026, o(s) 
contribuinte(s) dispõe(m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados do envio desta notificação, da 
comunicação eletrônica ou da publicação por edital, para: 

• Efetuar o pagamento integral do débito; ou 

• Solicitar o parcelamento, conforme legislação aplicável. 
 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, o débito permanecerá sujeito às medidas de cobrança 
cabíveis, inclusive protesto extrajudicial e/ou execução fiscal, nos termos da legislação vigente. 
Nos termos da legislação municipal, o contribuinte será considerado regularmente notificado 
independentemente de comprovação de recebimento. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Dívida Ativa e Cobrança, situada na 
Prefeitura Municipal de São Sebastião, à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, nº 335, Centro – São 
Sebastião/SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas. 
 

RAZÃO SOCIAL 
N° PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NOTIFICAÇÃO CDA 

PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A  - TRANSPETRO 2832/2019 1255/2026 255945/2026 

PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A  - TRANSPETRO 10268/2013 1256/2026 255942/2026 

PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A  - TRANSPETRO 10268/2013 1257/2026 255943/2026 

PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A  - TRANSPETRO 10268/2013 1258/2025 255944/2026 

PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A  - TRANSPETRO 8549/202 1259/2026 255941/2026 

PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A  - TRANSPETRO 8126/20213 1260/2026 255932/2026 

 
Divisão de Dívida Ativa e Cobrança – São Sebastião,30 de Março de 2026 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de REGULARIZAÇÃO/APURAÇÃO CADASTRAL/LANÇAMENTO DE IPTU  com respectivo 
lançamento/relançamento/revisão de Imposto Predial e Território Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, 
fica o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO a retirar carnê de IPTU e/ou para ciência da 
análise e conclusão do correspondente processo administrativo, a saber: 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 

ESPÓLIODE FERNANDO 
MAUROVELASQUEZ 

3034.361.4298.0409.00
00 

11214/2025 APURAÇÃO 

DANIEL FERREIRA 
RODRIGUES 

3133.223.4183.0220.00
00 

7411/2025 LANÇAMENTO DE 
IPTU 

JARBAS DE ARAUJO 
OLIVEIRA  

3034.361.2334.0596.00
00 

9897/2022 REGULARIZAÇÃO  

O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração 
de mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos 
artigos 18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317 
São Sebastião, 30 de Março de 2026. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Divisão de Cadastro Fiscal 
 
_______________________________________________________________________________ 
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